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ATA da 661ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 06/12/2023
 

Aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às dez horas e trinta minutos, realizou-se por
meio de videoconferência (considerando o Decreto nº 47.102, de 01/06/2020, e suas alterações, e as
Resoluções Conjuntas Seas/Inea nº 18, de 16/03/2020, e nº 21, de 31/03/2020) a seiscentésima sexagésima
primeira Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Conselho Diretor do Inea (Condir), na forma instituída
pelo Decreto Estadual nº 48.690 de quatorze de setembro de dois mil e vinte e três, republicado no Diário
oficial de vinte e quatro de outubro de dois mil e vinte e três por incorreções. Estavam presentes os
Senhores Conselheiros: Leonardo Daemon D'Oliveira Silva, Diretor de Licenciamento Ambiental, no
exercício da Presidência do Conselho; Deise de Oliveira Delfino, Diretora da Vice-Presidência; Marco
Antonio Alves da Silva, Chefe de Serviço, representante da Diretoria das Superintendências Regionais;
Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Chefe de Serviço, representante da Diretoria de Biodiversidade,
Áreas Protegidas e Ecossistemas; Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto de Licenciamento
Ambiental; Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta de Pós-Licença e Fiscalização Ambiental; Vanessa
da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta de Recuperação Ambiental; Márcio Franco da Costa,
Assessor Técnico, representante da Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental; e Felipe
Freitas dos Reis, Diretor Adjunto Executivo e de Planejamento. I. Abertura:  Abrindo os trabalhos, o
Diretor da DILAM no exercício da Presidência do Conselho, na forma prevista no art. 10, §4°, do Decreto
nº 48.690/2023, cumprimentou a todos e deu início à reunião. II. SEI E-07/002.8796/2018 – Una Prosil –
Usina Nova América Indústria e Comércio Ltda.. Requerimento: Solicitação de substituição da
servidora Ingrid Rosa do Espírito Santo, id. funcional 4359385-2, pelo servidor Thiago Teles Alvaro, id.
funcional 4459795-9, na coordenação do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC.INEA.12/18)
celebrado em 17/12/2018 e publicado em 18/01/2019 entre o Inea e a empresa Una Prosil – Usina Nova
América Indústria e Comércio Ltda.. Decisão: Solicitação aprovada conforme considerações do Diretor da
DILAM no exercício da Presidência do Conselho. III. SEI E-07/502.013/2010. Requerimento: Para
ciência da indicação pela Seas do servidor Fernando Gouveia de Holanda como coordenador do Termo de
Ajustamento de Conduta de Conversão de Multa sem Ajuste de Cessação e/ou Reparação de Dano
Ambiental (TACCM.INEA.06/2023) celebrado em 24/11/2023, entre o Estado do Rio de Janeiro, por
intermédio da Seas, o Inea e a empresa Cervejaria Caborê Eireli. Decisão: Conforme considerações da
Diretora da Vice-presidência, o Conselho Diretor tomou ciência da indicação. IV. SEI E-
07/002.6922/2014. Requerimento: Para ciência da indicação pela Seas do servidor Fernando Gouveia de
Holanda como coordenador do Termo de Ajustamento de Conduta de Conversão de Multa sem Ajuste de
Cessação e/ou Reparação de Dano Ambiental (TACCM.INEA.09/2023) celebrado em 24/11/2023, entre o
Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Seas, o Inea e a empresa Camorim Serviços Marítimos Ltda..
Decisão: Conforme considerações da Diretora da Vice-presidência, o Conselho Diretor tomou ciência da
indicação. V. Encerramento:  Nada mais havendo a tratar, o Diretor da DILAM no exercício da
Presidência do Conselho agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai
assinada por ele e por todos os Conselheiros do Instituto Estadual do Ambiente presentes nesta data.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bianchini Greco Alves, Diretor Adjunto, em
06/12/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Isabella Mendes de Matos Chamberlain, Chefe de Serviço,
em 06/12/2023, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Mona Rotolo Mançano, Diretora Adjunta, em 06/12/2023,
às 17:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Alves da Silva, Chefe de Serviço, em
06/12/2023, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa da Silva Flores Soares de Souza, Diretora Adjunta,
em 06/12/2023, às 17:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Franco da Costa, Assessor Técnico, em 06/12/2023,
às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Freitas dos Reis, Diretor Adjunto Executivo e de
Planejamento, em 07/12/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Deise de Oliveira Delfino, Diretora Vice-Presidente, em
07/12/2023, às 11:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Daemon D Oliveira Silva, Presidente do CONDIR
em exercício, em 07/12/2023, às 12:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 64731048 e
o código CRC 4D3FAE45.

Referência: Processo nº SEI-070002/000168/2023 SEI nº 64731048
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